
 

 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA DEPUTADA POLLYANNA DUTRA 

 

REQUERIMENTO Nº________, DE 2022 

(Da Sra. Pollyanna Dutra) 

Senhor Presidente, 

 REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada manifestação ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, bem como ao Secretário Executivo da Receita da SEFAZ, 

solicitando a elaboração de Instrução Normativa, a fim de pacificar o entendimento acerca 

do conceito de Ato Cooperativo. 

JUSTIFICATIVA 

Nas últimas semanas chegou ao conhecimento deste gabinete a realidade de 

divergência de entendimento no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, acerca da 

análise de Ato Cooperativo, referido entendimento implica diretamente na tributação 

incidente nas Cooperativas. 

A mencionada divergência acarreta em aplicação diferenciada para atos 

cooperativos idênticos, o que impõe demasiada injustiça para os contribuintes, sendo 

necessário que a Secretaria de Estado da Fazenda elabore instrução normativa para 

pacificar o entendimento no que diz respeito ao conceito de Ato Cooperativo. 

Em que pese a Lei 5.764/71, em seu artigo 79, apresentar o conceito de Ato 

Cooperativo, os auditores da Receita Estadual acabam por autuar determinadas 

Cooperativas mesmo quando acobertadas pelo conceito de Ato Cooperativo. 

Sendo assim, é de suma importância que se elabore Instrução Normativa, a fim de 

se delinear efetivamente o entendimento. Ademais, rememora-se que a Instrução 

Normativa é ato puramente administrativo, que possui como escopo principal a 

regulamentação de matéria já posta. 

No caso em tela, percebe-se a importância da confecção de tal Instrução 

Normativa, pois é o referido instrumento que informa a determinado órgão público o que 

se deve seguir, executar e respeitar, ou seja, apresenta os parâmetros específicos a serem 

obedecidos. 
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Por esta razão, a fim de viabilizar a promoção da atividade cooperada no Estado 

da Paraíba, é salutar que a Secretaria de Estado da Fazenda promova a elaboração de 

Instrução Normativa que conceitue, defina e apresente parâmetros acerca do denominado 

Ato Cooperativo. 

 

 

Pollyanna Dutra 

Deputado Estadual – PSB 


